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EDITAL NRI N.º 03/2025 
 
DIVULGA O PROCESSO DE INSCRIÇÃO 
PARA PARTICIPAÇÃO VOLUNTÁRIA NA 
ORGANIZAÇÃO DO PROJETO DE 
SIMULAÇÃO DA ONU. 
 
 
 

A Coordenação do Núcleo de Relações 
Internacionais – NRI, da FAE Centro 
Universitário, no uso de suas atribuições 
legais previstas no Regimento e nos 
respectivos Regulamentos, baixa o seguinte: 

 
 

E D I T A L 
 
Art. 1º  Ficam abertas, até 31 de março de 2025, as inscrições para a participação voluntária na 

organização do Projeto de Simulação da ONU, destinado aos estudantes de graduação da FAE Centro 

Universitário.   
 

§1º  O programa é organizado pelo Núcleo de Relações Internacionais, em parceria com o American 

Space e conta com o apoio da Coordenação do Curso de Relações Internacionais.  
 

§2º  Com o objetivo de envolver estudantes de graduação, com conhecimento e experiência prévia, na 

organização de uma Simulação da ONU prevista para agosto deste ano. Além disso, os participantes 

também poderão atuar como tutor em um projeto desenvolvido em parceria com o Colégio Bom Jesus, 

prestando suporte a alunos e professores envolvidos em atividades relacionadas às Simulações da 

ONU. 
 

§3º O projeto será composto por duas frentes de atuação: 

I. Apoio aos professores do Colégio Bom Jesus no Itinerário Simulação da ONU; 

II. Organização da Simulação da ONU da FAE, que será aberta aos alunos da FAE e à 

comunidade externa. 

 

Art. 2º Podem participar do presente processo seletivo os discentes que atenderem aos seguintes 

critérios: 

I. Estar cursando até o 7º (sétimo) período de um curso de graduação da FAE Centro 

Universitário, para cursos com duração de 4 (quatro) anos;  

II. Estar cursando até o 9º (nono) período de curso de graduação da FAE Centro Universitário, 

para cursos com duração de 5 (cinco) anos; 

III. Ter experiência prévia com Simulações da ONU ou organização de eventos; 

IV. Ter disponibilidade e disposição de participar ativamente das reuniões durante todo o projeto; 

V. Data de início: 1º de abril com encerramento em 15 de setembro. E
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Art. 3º  Processo de inscrição ocorrerá pelo link:  

https://fae.edu/apps/eventos/inscricao?evento=341192 

 

Art. 4º Atribuições do monitor voluntário: 

I. Apresentar um depoimento inicial, explicando como funciona uma Simulação da ONU;  

II. Disponibilizar 4 (quatro) horas semanais para esclarecimento de dúvidas do professor do Bom 

Jesus e da(s) turma(s) auxiliada(s); 

III. Auxiliar na elaboração de documentos pertinentes, como o Documento Oficial de 

Posicionamento (DPO); 

IV. Auxiliar de forma presencial ou remota.  

 

Art. 5º Responsabilidades da equipe de organização da Simulação da ONU: 

I. Participar ativamente das reuniões ao longo do processo de organização; 

II. Elaborar o cronograma das atividades;  

III. Definir o tema do comitê; 

IV. Produzir um Guia de Estudos; 

V. Atuar como membros da mesa nos dias do evento; 

VI. Estar presente durante a realização do evento. 

 

Art. 6º Da concessão de horas complementares: 

I. Os alunos que participarem exclusivamente da monitoria receberão 50 (cinquenta) horas 

complementares; 

II. Os alunos que participarem exclusivamente da organização receberão 80 (oitenta) horas 

complementares; 

III. Os alunos que participarem em ambas as atividades poderão receber até 100 (cem) horas 

complementares. 

 

Art. 7º  Casos omissos serão resolvidos no âmbito da Coordenação do Núcleo de Relações 

Internacionais – NRI. 

 

Art. 8º Dê-se ciência aos interessados para que o presente produza seus efeitos. 

Publique-se 
 

 

Curitiba, 21 de março de 2025. 

 

 

Areta Ulhana Galat 
Coordenadora do Núcleo de Relações Internacionais – NRI E
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